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disposições do 
tiva são aplicáv

de poderes públi
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nte Código é ap

ais da atividad
são aplicáveis a
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entidades, inde
pecífico por dis

cionamento dos

iva e as dispos
uer atuação da 

egram a Admin

exercem funçõe

s de direito púb
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rativo. 

ública. 

que concretiza
a que meramen

ncipal; 

 6 

vo, 
as 

um 

ais 

sto 

sse 

15, 

ade 
no 

am 
nte 



 

 

5 |  D

C

p

s

A

B

d

t

p

N

o

d

e

c

A

d) Os instit

5 — As di
-se subsidia

 

1 — No ex
particulares

2 — No cu
relevantes e
em causa e
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expectativas d
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ressar o enten

deve realçar o 
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Regulamen

quando no

que explic

Ou seja, u

alíneas a) 

elementos 

B. Quanto 

Como já c

nas alínea

aceitação 

beneficiári

O termo 

incentivo 

beneficiári

matérias a

Com a as

aquele inc

Reconhece

efetuar a v

a) Se o 

verifi

o art

b) Ao r
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decis

Todavia, o

pelo que 

operação, 

Ou seja, o

do termo 

O regulam
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assinado p

a conjugada d
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a m) do n.º 6
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de aceitação

em causa à 
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validação do m

termo de ace

icação deve se

tigo 11.º do Reg

receber um 
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expressão d
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ceitação. 

o conteúdo es

termo de aceit

ário.  

 cujo conteúd

EEI, deve emi

eve com ela 

de gestão e

expressão da 

nteúdo deve c
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imputáveis

lhe seja co

pela autor

Ou seja, e

negativo n

de despes

imputável 

Ora isto p

a) Porque

formul

b) Porque

pagam

Como já 

submetido

(com a cor

que o conteú
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os pagamento
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iciários;  

FEEI, estabele

es e para a a

acesso dos be

mo de aceitaçã

provação, tem
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